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Em de de 196 

L E I N g 710 

de 13 de maio de 1960 ---------------------

A Câmara Municipal de são José dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica denominada Frei HenriQue de Coim -, 
bra, a via publica situada no Segundo Subdistrito da Sede, que come-
ça na Rua llmérico Vespucci e termina na Rua V&z Caminha, em s entido 
paralelo à Avenida Princesa Isabelo , 

Artigo zg - Esta lei entrara em vigor na data de sua - ~ ~ publicaçao, revogadas as disposi çoes em contrario. 
A - , Prefeitura da Estancia de São Jose dos Campos , em 13 

de maio de 1960. 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pes. 
soal, aos dez dias do mês de maio de mil novecentos e s essenta. 

,. 

Chefe da S. E. P. 
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ésta.do de Sã.o 'Pa.ulo 

Em de de 19 

LEI N.o 710 
de 13 de maio de 1960 
A Câmara Municipal de 

São José dos Oampo.'!l de- · 
ereta e eu sanciono e pro
mulgo a seguinte lei; 

Artigo t.o - Fica deno- ({} · • j _ • J./ 
minada FREl HENRlQU_E PJ al,V(J / 
DE COIMBRA, a v•a pu · . (; -? 
blica situada no Segundo rf.t 7 ' c(,.Uh ~ ~ / 
Subdi.strito da Sede. que · C) _,./L' 
começa na Ru~ Americo /li .' / tJ o J/ V\..{, 
Vespucci e: termtna na Rua 
Vaz Coroinha, em sentido "1 .IJ - /9 b- O 
p21ralelo à Avenida Princ.:e- 1 .;J(. ~ - J -
sa Isabel. 

Artigo 2.0 - Esta lei en
trará ~m vigor na data de 
sua publi.cação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de 
São ,José do' Campos, em 
l3 de maio de 1960. 

I Eltnano Ferreira Veloso 
Ptefeito Municipal 

Registrada e publicada 
na Secção do Expediente e 
Pessoal. aos treze dias do 
mês de maio de mil nove
centos e sesseata. 

José Machado 
Chefe da S. E. P. 


